
 

   

 

REDE EQUIDADE 
(Acordo de Cooperação Técnica nº 2021/0235) 

1ª Reunião do Comitê Coordenador 

2026 

 
Data: 05/02/2026 (quinta-feira) 

Horário: 15:00– 16:00 

Local/ferramenta: Videoconferência Plataforma Microsoft Teams 

1. PAUTA 

Nº  Descrição 

1 
Reunião específica para alteração do Regulamento no artigo que trata da eleição da 

Coordenadoria-Geral 

 

2. PARTICIPANTES 

N° 

 

Instituição  

 

Nome 

1 
Coordenadoria – Geral  

Senado Federal  

Maria Terezinha Nunes 

Lui Teixeira Oliveira 

Edie Paulo Assis P. Alves  

Gabriela Rodrigues de Moraes 

Rebeca Maria de Araujo Viana  

Stella Maria Vaz 

2 Advocacia-Geral da União – AGU Alessandra Matos de Araujo  

3 
Agência Nacional de Transportes 

Aquaviários – ANTAQ 
Aretta de Andrade Assis Gomes 

4 
Agência Nacional de Transportes Terrestres - 

ANTT 

Paloma Campos do Nascimento  

Dorenice de Fátima Abranches  

5 
Associação Brasileira das Escolas do 

legislativo e de Contas 
  – ABEL 

Gabriela Pereira da Silva  

6 Câmara dos Deputados – CD Clarissa Tolentino  

7 Câmara Municipal de Itapevi - SP Jadson Nunes Santos  

8 Comissão de Valores Mobiliários – CVM 
Patrícia Tesch de Abreu 

Érika Fernanda Simão  

9 Conselho da Justiça Federal – CJF Érico Alessandro Fagundes 

10 
Conselho Nacional de Controle Interno – 

CONACI 
Danielle Carvalho Assunção  

11 Conselho Nacional de Justiça – CNJ 
Fabiana Andrade Gomes e Silva 

Camila Monteiro Pullin 



 

   

 

12 
Conselho Nacional do Ministério Público – 

CNMP 
Mariana Zanatta  

13 Controladoria-Geral da União - CGU Keyla Andrea Santiago 

14 

Centro Federal de Educação Tecnológica de 

Minas Gerais 
  - CEFET-MG 

Silvani dos Santos Valentim 

15 Defensoria Pública da União – DPU 

Ana Carolina Bezerra de Melo Costa  

Karina Oliveira Silva de Paiva  

Rachel Moura 

16 Empresa Brasil de Comunicação – EBC Abiner Augusto Mendes  

17 
Instituto Nacional da Propriedade Industrial – 

INPI 

Iloana Peyroton  

Cristiane Cordeiro 

18 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação - FNDE 
Leilane Mendes Barradas  

19 Ministério das Comunicações - MCom Camilla Kely Pacheco  

20 
Ministério da Integração e do 

Desenvolvimento Regional - MIDR 

Ana Patrícia Coelho 

Natália Mori Cruz  

21 

Ministério do Desenvolvimento e Assistência 

Social, Familia 
 e Combate à Fome – MDS 

Suely de Oliveira 

22 Ministério Público do Trabalho – MPT Luisa Nunes de Castro Anabuki  

23 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria, 

Comércio e Serviços 
 - MDIC 

Viviane Cristina de Oliveira  

24 Ministério do Esporte - MESP  
Margareth Raquel  

Ana Carolina Silveira  

25 
Secretaria Especial da Receita Federal do 

Brasil – RFB  

Sandra Aparecida de Souza  

Sandra Aparecida Magnavita Castro 

26 Superior Tribunal de Justiça – STJ 
Karla Bezerra Correia Arêdes 

Tatiana Aparecida  

27 Serviço Geológico do Brasil – SGB-CPRM  
Nathalia Winkelmann 

Washington Santos 

28 Tribunal de Contas da União – TCU 
Daniela Duarte do Nascimento  

Marcela de Oliveira Timóteo 

29 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 

Territórios – TJDFT 

Clara Coelho Barradas dos Santos  

Andreia Oliveira de Siqueira 

30 
Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região 

– TRT13 
Rosana Amâncio 

31 
Universidade Federal do Pampa - 

UNIPAMPA 
Helyna Dewes  

32 
Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo - 

TRE/SP 
Carol Petilo 



 

   

 

Ausência justificada: Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) 

2. ASSUNTOS TRATADOS 

No dia 5 de fevereiro de 2026, às 15h, teve início a primeira reunião virtual do Comitê Coordenador da 

Rede Equidade do ano de 2026, contando com as presenças acima nominadas. A coordenadora da Rede 

Equidade, Maria Terezinha Nunes, saudou a plenária e deu as boas-vindas às novas representantes que 

chegaram à Rede. Após os cumprimentos e as apresentações, passou-se ao debate e definição da redação 

de alteração do Regulamento da Rede. Item 01. Alteração do artigo que trata da eleição da 

Coordenadoria-Geral. Inicialmente, a Coordenadora explicou que se trata de reunião específica para 

debate e aprovação de alteração do Regulamento da Rede, com vistas a regular um novo mandato pelo 

Senado Federal, considerando que não houve candidaturas de outras instituições para a renovação.  

Tatiana Aparecida, do STJ, sugeriu texto para iniciar as discussões que um órgão possa permanecer no 

máximo seis anos na coordenação e, caso não haja candidatos, quem estiver na suplência assuma 

automaticamente, havendo votação apenas quando houver candidatura. A proposta implica alteração 

dos parágrafos 2º e 3º do artigo 9º do Regulamento da Rede. Foi apresentada e compartilhada a planilha 

com sugestões, anteriormente encaminhada para as/os representantes da plenária. Abiner e Karla 

entenderam que as redações são semelhantes. Aberto o debate para discussão e aprovação, Sandra 

Magnavita, recém-chegada à Rede, manifestou seu estranhamento e fez indagações frente à necessidade 

de alteração do Regulamento; Alessandra Matos, por sua vez, concordou com o texto e sugeriu que fosse 

considerada a possibilidade de recondução também para a suplência; na oportunidade respondeu à 

Sandra que o objetivo era a renovação, mas com observância da continuidade. A coordenadora 

contribuiu com a resposta, ressaltando que o ideal era ter concluído o processo de alteração do 

regulamento em dezembro, mas o seminário de direitos humanos da Rede, que ocorreu nesse período, 

consumiu muita energia e tempo e não houve tempo hábil para esse procedimento; acrescentou que seria 

salutar para a Rede contar com novos olhares, debates e pontos de vista, alterando as pessoas da 

condução administrativa. Aproximando-se do final da reunião, a coordenadora esclareceu que a questão 

da ampliação da gestão administrativa será objeto de discussão e debates no próximo plano de ação, em 

grupo de trabalho específico. Com vistas a subsidiar o debate, Cristiane compartilhou experiência da 

gestão do Comitê no INPI; a coordenadora agradeceu, apontando que essa experiência será importante 

para o grupo de trabalho que proporá nova forma de gestão. Colocada as três sugestões de alteração em 

votação, foi aprovada por uma ampla maioria de votos (23) a proposta encaminhada pela coordenadoria, 

a qual traz acréscimos dos parágrafos terceiro e quarto, com nova redação, ao artigo 9º do Regulamento.  

Assim sendo, a coordenadoria informou que haverá alteração e posterior publicação no portal da Rede, 

e na próxima reunião a eleição do vice entrará na pauta. Abiner manifestou uma fala de apelo que os 

órgãos pensem e reflitam, em especial os órgãos de maior estrutura, sobre a assunção dessa gestão, pela 

importância da rotatividade dessa função. Após agradecimentos à participação de todas/os e nada mais 

havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 16h00min. Ata redigida por Rebeca Maria de Araujo Viana 

e Maria Terezinha; após, foi revisada por Maria Terezinha Nunes, do Senado Federal e enviada por e-



 

   

 

mail para validação eletrônica das/os presentes.

 


